
 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
046/2024 ou 90046/2024 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS (987541) 
 
 

OBJETO 
Registro de preços, objetivando a eventual aquisição de equipamentos e 
peças de informática. Com itens exclusivos para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, Cota Reservada e Ampla Concorrência. 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.547.255,33 (um milhão, quinhentos e quarenta e sete mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 4/7/2024 às 8h15m (horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item  
 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 

(Processo Administrativo n°88469/2024) 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, por meio do(a) 

Departamento de Licitações, sediado(a) Avenida Rio Grande de Sul, 130, centro, município de Dois 

Vizinhos – Paraná, CEP 85.660-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, objetivando a futura e eventual 

aquisição de equipamentos e peças de informática. Com itens exclusivos para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, cota reservada e ampla concorrência conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Lote: 1 – Ampla Concorrência  

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 29831885 
601761 

COMPUTADOR COMPLETO (gabinete, 
monitor, teclado, mouse, e cabos de energia). 
MICROCOMPUTADOR SFF 8GB.  
DDR4 SSD SATA Processador: Mínimas 
configurações, Clock básico mínimo 3.1GHz, Nº 
de núcleos mínimo de CPU 6;  Nº de threads 
mínimo: 10; Cache mínimo: 10 MB, suporte à 
memória DDR4, podendo ser linha Intel Core ou 
Amd Ryzen, *serão aceitos somente 
processadores lançados a partir do segundo 
semestre de 2019. Sistema operacional versão 
mínima: Windows 10 Pro 64 bits.  
Idiomas: Português;  Memória RAM mínima: 6 
GB DDR4 mínima de 2400 Mhz Dual Channel (2 
slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 
64 GB DDR4 SDRAM;  
Armazenamento: Disco Rígido do tipo SSD 
mínimo de 256GB SATA Opções Gráficas: Deve 
possuir vídeo integrado ao processador com 
memória alocada dinamicamente, possuir Slot 
para Placa de vídeo PCIe Áudio de alta definição 
(High Definition Áudio); Rede 10/100/1000 

150 UN 4.827,94 724.191,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Mbps, padrão Gigabit Ethernet, Conformidade 
com os padrões IEE 802.3, 802.3u e 802.3ab 
com LED de atividade/Velocidade de link; 
Padrões: IEE 802.1q, 802.1p, 802.2, 802.1x, 
802.3x; Full-Duplex;  Slots de expansão: mínimo 
de 2x PCIe, mínimo de 2x Serial ATA 6.0Gb/s 
Formato SFF (Small Form Factor).  
Portas de Conexão Traseira: Mínimo de 2x USB 
2.0 + 1x USB 3.1Gen 1,mínimo (1x VGA + 1x 
HDMI) ou mínimo (1x hdmi + display port), 1x RJ-
45, Portas de Conexão Frontal: mínimo de 2x 
USB 3.1Gen 1. Fonte de Alimentação 100-240 V 
/ 50-60 Hz automática, com mínimo de 180w 
PFC, Ativo Eficiência energética: 80 Plus Gold; 
Acessórios: Teclado Padrão ABNT2, USB, 
resistência a derramamento de líquidos, Mouse 
Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 
1000 DP, monitor led 21 polegadas, com 
tecnologia IPS, ajuste de inclinação. Acompanha 
Documentos e Acessórios Cabos e guia rápido 
de instalação. Garantia 12 Meses 

2 29831907 
613309 

Notebook SD: 512GB PCIe NVMe M.2 mínimo 
11ª geração de Intel Core i5 (Mínimo de 4-core  
frequência mínima entre 2.4Ghz e Máxima 
mínima de 4.0 GHz) Cache: 8MB, Barramento 
mínimo do Processador: 4 GT/s, Sistema 
Operacional compatível mínimo: Windows 11, 
Memória RAM mínima 16GB (2x8GB), DDR4, 
2666MHz; Expansível mínimo até 16GB (2 slots 
soDIMM), Tipos de Cartões de Memória Leitor 
de cartão: SD 3.0, Tecnologia Wireless: 802.11 
ac, Bluetooth; Caso não venha com entrada de 
rede RJ45, deve ser fornecido com um 
adaptador. Microfone Integrado, Mouse: 
Touchpad, - Full HD - Tamanho mínimo da Tela: 
15.6", Resolução mínima da Tela: 1920 x 1080 
WVA, mínimo de 2x portas USB 3.2,  1x porta 
HDMI 1.4, - 1x conector de áudio, Teclado 
ABNT2 com teclado numérico, WebCam 
integrada HD com resolução mínima de 720p, 
Fonte de alimentação: Adaptador CA, bivolt, 
bateria integrada com 2 ou mais células  de 40W, 
cabo de força, manuais. Garantia de 12 meses. 

15 UN 4.110,37 61.655,55 

3 29831920 
481292 

TABLET; Tamanho mínimo: 10 polegadas; 
Brilho mínimo 400 nits; Resolução mínima: 
1200x2000; Câmera Frontal mínima: 5MP; 
Câmera Traseira mínima: 8MP com Flash em 
LED; Bluetooth mínimo: 5.0; Conexão USB 
TYPE-C 2.0; Entrada de fone 3.5mm; 
Localização GPS; WI-FI mínimo b/g/n/ac; 
Bateria mínima de 7000mAh; Memória Ram 
mínima: 4GB; Armazenamento interno mínimo 
64GB; CPU mínima 1.7Ghz * 2 core; Sistema 
Operacional mínimo Android 11 com upgrade 
mínimo de 2 anos de atualizações; Microfone 
SIM; Acelerometro, Sensor de Luz Ambiente, 
Giroscópio; Suporte ao Cartão de Memória: 

37 UN 1.502,34 55.586,58 
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MicroSD; Deve ser possível fixar o Mac Address 
e não apenas trabalhar com Mac Aleatório; Peso 
mínimo 650g; Garantia Mínima 12 meses. 
Fornecer com cabo e fonte de alimentação. 

TOTAL 841.433,13 

Lote: 2 – Cota Reserva 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1-4 29831885 
601761 

COMPUTADOR COMPLETO (gabinete, 
monitor, teclado, mouse, e cabos de energia). 
MICROCOMPUTADOR SFF 8GB DDR4 SSD 
SATA Processador: Mínimas configurações, 
Clock básico mínimo 3.1GHz, Nº de núcleos 
mínimo de CPU 6;  Nº de threads mínimo: 10; 
Cache mínimo: 10 MB, suporte à memória 
DDR4, podendo ser linha Intel Core ou Amd 
Ryzen, *serão aceitos somente processadores 
lançados a partir do segundo semestre de 2019. 
Sistema operacional versão mínima: Windows 
10 Pro 64 bits. 
Idiomas: Português;  Memória RAM mínima: 6 
GB DDR4 mínima de 2400 Mhz Dual Channel (2 
slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 
64 GB DDR4 SDRAM; Armazenamento: Disco 
Rígido do tipo SSD mínimo de 256GB SATA 
Opções Gráficas: Deve possuir vídeo integrado 
ao processador com memória alocada 
dinamicamente, possuir Slot para Placa de vídeo 
PCIe Áudio de alta definição (High Definition 
Áudio); Rede 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit 
Ethernet, Conformidade com os padrões IEE 
802.3, 802.3u e 802.3ab com LED de 
atividade/Velocidade de link; Padrões: IEE 
802.1q, 802.1p, 802.2, 802.1x, 802.3x; Full-
Duplex;  Slots de expansão: mínimo de 2x PCIe, 
mínimo de 2x Serial ATA 6.0Gb/s Formato SFF 
(Small Form Factor). 
Portas de Conexão Traseira: Mínimo de 2x USB 
2.0 + 1x USB 3.1Gen 1,mínimo (1x VGA + 1x 
HDMI) ou mínimo (1x hdmi + display port), 1x RJ-
45, Portas de Conexão Frontal: mínimo de 2x 
USB 3.1Gen 1. Fonte de Alimentação 100-240 V 
/ 50-60 Hz automática, com mínimo de 180w 
PFC, Ativo Eficiência energética: 80 Plus Gold; 
Acessórios: Teclado Padrão ABNT2, USB, 
resistência a derramamento de líquidos, Mouse 
Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 
1000 DP, monitor led 21 polegadas, com 
tecnologia IPS, ajuste de inclinação. Acompanha 
Documentos e Acessórios Cabos e guia rápido 
de instalação. Garantia 12 Meses 

16 UN 4.827,94 77.247,04 

2-5 29831885 
601761 

COMPUTADOR COMPLETO (gabinete, 
monitor, teclado, mouse, e cabos de energia). 
MICROCOMPUTADOR SFF 8GB DDR4 SSD 
SATA Processador: Mínimas configurações, 
Clock básico mínimo 3.1GHz, Nº de núcleos 

16,00 UN 4.827,94 77.247,04 
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mínimo de CPU 6;  Nº de threads mínimo: 10; 
Cache mínimo: 10 MB, suporte à memória 
DDR4, podendo ser linha Intel Core ou Amd 
Ryzen, *serão aceitos somente processadores 
lançados a partir do segundo semestre de 2019. 
Sistema operacional versão mínima: Windows 
10 Pro 64 bits. 
Idiomas: Português;  Memória RAM mínima: 6 
GB DDR4 mínima de 2400 Mhz Dual Channel (2 
slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 
64 GB DDR4 SDRAM; Armazenamento: Disco 
Rígido do tipo SSD mínimo de 256GB SATA 
Opções Gráficas: Deve possuir vídeo integrado 
ao processador com memória alocada 
dinamicamente, possuir Slot para Placa de vídeo 
PCIe Áudio de alta definição (High Definition 
Áudio); Rede 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit 
Ethernet, Conformidade com os padrões IEE 
802.3, 802.3u e 802.3ab com LED de 
atividade/Velocidade de link; Padrões: IEE 
802.1q, 802.1p, 802.2, 802.1x, 802.3x; Full-
Duplex;  Slots de expansão: mínimo de 2x PCIe, 
mínimo de 2x Serial ATA 6.0Gb/s Formato SFF 
(Small Form Factor). 
Portas de Conexão Traseira: Mínimo de 2x USB 
2.0 + 1x USB 3.1Gen 1,mínimo (1x VGA + 1x 
HDMI) ou mínimo (1x hdmi + display port), 1x RJ-
45, Portas de Conexão Frontal: mínimo de 2x 
USB 3.1Gen 1. Fonte de Alimentação 100-240 V 
/ 50-60 Hz automática, com mínimo de 180w 
PFC, Ativo Eficiência energética: 80 Plus Gold; 
Acessórios: Teclado Padrão ABNT2, USB, 
resistência a derramamento de líquidos, Mouse 
Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 
1000 DP, monitor led 21 polegadas, com 
tecnologia IPS, ajuste de inclinação. Acompanha 
Documentos e Acessórios Cabos e guia rápido 
de instalação. Garantia 12 Meses 

3-6 29831885 
601761 

COMPUTADOR COMPLETO (gabinete, 
monitor, teclado, mouse, e cabos de energia). 
MICROCOMPUTADOR SFF 8GB DDR4 SSD 
SATA Processador: Mínimas configurações, 
Clock básico mínimo 3.1GHz, Nº de núcleos 
mínimo de CPU 6;  Nº de threads mínimo: 10; 
Cache mínimo: 10 MB, suporte à memória 
DDR4, podendo ser linha Intel Core ou Amd 
Ryzen, *serão aceitos somente processadores 
lançados a partir do segundo semestre de 2019. 
Sistema operacional versão mínima: Windows 
10 Pro 64 bits. 
Idiomas: Português;  Memória RAM mínima: 6 
GB DDR4 mínima de 2400 Mhz Dual Channel (2 
slots DIMM, suporte ao modo Dual Channel, até 
64 GB DDR4 SDRAM; Armazenamento: Disco 
Rígido do tipo SSD mínimo de 256GB SATA 
Opções Gráficas: Deve possuir vídeo integrado 
ao processador com memória alocada 

16 UN 4.827,94 77.247,04 
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dinamicamente, possuir Slot para Placa de vídeo 
PCIe Áudio de alta definição (High Definition 
Áudio); Rede 10/100/1000 Mbps, padrão Gigabit 
Ethernet, Conformidade com os padrões IEE 
802.3, 802.3u e 802.3ab com LED de 
atividade/Velocidade de link; Padrões: IEE 
802.1q, 802.1p, 802.2, 802.1x, 802.3x; Full-
Duplex;  Slots de expansão: mínimo de 2x PCIe, 
mínimo de 2x Serial ATA 6.0Gb/s Formato SFF 
(Small Form Factor). 
Portas de Conexão Traseira: Mínimo de 2x USB 
2.0 + 1x USB 3.1Gen 1,mínimo (1x VGA + 1x 
HDMI) ou mínimo (1x hdmi + display port), 1x RJ-
45, Portas de Conexão Frontal: mínimo de 2x 
USB 3.1Gen 1. Fonte de Alimentação 100-240 V 
/ 50-60 Hz automática, com mínimo de 180w 
PFC, Ativo Eficiência energética: 80 Plus Gold; 
Acessórios: Teclado Padrão ABNT2, USB, 
resistência a derramamento de líquidos, Mouse 
Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 
1000 DP, monitor led 21 polegadas, com 
tecnologia IPS, ajuste de inclinação. Acompanha 
Documentos e Acessórios Cabos e guia rápido 
de instalação. Garantia 12 Meses 

4-7 29831885 
601761 

COMPUTADOR COMPLETO (gabinete, 
monitor, teclado, mouse, e cabos de energia). 
MICROCOMPUTADOR SFF 8GB DDR4 SSD 
SATA Processador: Mínimas configurações, 
Clock básico mínimo 3.1GHz, Nº de núcleos 
mínimo de CPU 6;  Nº de threads mínimo: 10; 
Cache mínimo: 10 MB, suporte à memória 
DDR4, podendo ser linha Intel Core ou Amd 
Ryzen, *serão aceitos somente processadores 
lançados a partir do segundo semestre de 2019. 
Sistema operacional versão mínima: Windows 
10 Pro 64 bits. Idiomas: Português;  Memória 
RAM mínima: 6 GB DDR4 mínima de 2400 Mhz 
Dual Channel (2 slots DIMM, suporte ao modo 
Dual Channel, até 64 GB DDR4 SDRAM; 
Armazenamento: Disco Rígido do tipo SSD 
mínimo de 256GB SATA Opções Gráficas: Deve 
possuir vídeo integrado ao processador com 
memória alocada dinamicamente, possuir Slot 
para Placa de vídeo PCIe Áudio de alta definição 
(High Definition Áudio); Rede 10/100/1000 
Mbps, padrão Gigabit Ethernet, Conformidade 
com os padrões IEE 802.3, 802.3u e 802.3ab 
com LED de atividade/Velocidade de link; 
Padrões: IEE 802.1q, 802.1p, 802.2, 802.1x, 
802.3x; Full-Duplex;  Slots de expansão: mínimo 
de 2x PCIe, mínimo de 2x Serial ATA 6.0Gb/s 
Formato SFF (Small Form Factor). Portas de 
Conexão Traseira: Mínimo de 2x USB 2.0 + 1x 
USB 3.1Gen 1,mínimo (1x VGA + 1x HDMI) ou 
mínimo (1x hdmi + display port), 1x RJ-45, 
Portas de Conexão Frontal: mínimo de 2x USB 
3.1Gen 1. Fonte de Alimentação 100-240 V / 50-

2 UN 4.827,94 9.655,88 
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60 Hz automática, com mínimo de 180w PFC, 
Ativo Eficiência energética: 80 Plus Gold; 
Acessórios: Teclado Padrão ABNT2, USB, 
resistência a derramamento de líquidos, Mouse 
Ótico, 2 botões, com scroll, USB, resolução de 
1000 DP, monitor led 21 polegadas, com 
tecnologia IPS, ajuste de inclinação. Acompanha 
Documentos e Acessórios Cabos e guia rápido 
de instalação. Garantia 12 Meses 

5-8 29831907 
613309 

Notebook SD: 512GB PCIe NVMe M.2  
mínimo 11ª geração de Intel Core i5 (Mínimo de 
4-core  frequência mínima entre 2.4Ghz e 
Máxima mínima de 4.0 GHz). Cache: 8MB 
Barramento mínimo do Processador: 4 GT/s, 
Sistema Operacional compatível mínimo: 
Windows 11, Memória RAM mínima 16GB 
(2x8GB), DDR4, 2666MHz; Expansível mínimo 
até 16GB (2 slots so DIMM). Tipos de Cartões de 
Memória Leitor de cartão: SD 3.0, Tecnologia 
Wireless: 802.11 ac, Bluetooth; Caso não venha 
com entrada de rede RJ45, deve ser fornecido 
com um adaptador. Microfone Integrado.  
Mouse: Touchpad, - Full HD - Tamanho mínimo 
da Tela: 15.6". Resolução mínima da Tela: 1920 
x 1080 WVA, mínimo de 2x portas USB 3.2,  1x 
porta HDMI 1.4, - 1x conector de áudio, Teclado 
ABNT2 com teclado numérico, WebCam 
integrada HD com resolução mínima de 720p, 
Fonte de alimentação: Adaptador CA, bivolt, 
bateria integrada com 2 ou mais células  de 40W, 
cabo de força, manuais. Garantia de 12 meses. 

5 UN 4.110,37 20.551,85 

6-9 29831920 
481292 

TABLET; Tamanho mínimo:10 polegadas Brilho 
mínimo 400 nits; Resolução mínima: 200x2000; 
Câmera Frontal mínima: 5MP; Câmera Traseira 
mínima: 8MP com Flash em LED; Bluetooth 
mínimo: 5.0; Conexão USB TYPE-C 2.0; Entrada 
de fone 3.5mm; Localização GPS; WI-FI mínimo 
b/g/n/ac; Bateria mínima de 7000mAh; Memória 
Ram mínima: 4GB; Armazenamento interno 
mínimo 64GB; CPU mínima 1.7Ghz * 2 core; 
Sistema Operacional mínimo Android 11 com 
upgrade mínimo de 2 anos de atualizações; 
Microfone SIM; Acelerometro, Sensor de Luz 
Ambiente, Giroscópio; Suporte ao Cartão de 
Memória: MicroSD; Deve ser possível fixar o 
Mac Address e não apenas trabalhar com Mac 
Aleatório; Peso mínimo 650g; Garantia Mínima 
12 meses. Fornecer com cabo e fonte de 
alimentação. 

13 UN 1.502,34 19.530,42 

TOTAL 281.479,27 

Lote: 3 – Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde Un. Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1-10 29831864 
384973 

ANILHA IDENTIFICADOR DE CABOS  
Espessura máxima do cabo de 7 mm e mínima 
5 mm. Pacote com 500 peças. 

5 PCT 110,64 553,20 
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2-11 29831867 
260688 

ACESS POINT UBITIQUI MIMO - UAP-AC-
LITE BR Especificações: 
- Dimensões de 160 x 160 x 31,45 mm.  
- Networking porta de interface Ethernet: (1) 
10/100/1000. - Botões de reset.  
- Temperatura Operacional -10 a 70°C (14a 
158°F).  
- Umidade de operação 5 a 95%, sem 
condensação.  
- Certificações CE, FCC, IC 
- Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, WPA 
-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES).  
- BSSID: até quatro por Rádio 
Alimentação de Energia: 
- Passive over Ethernet (24v), (Pares 4, 5+, 7, 
8 Retorno).  
- Fonte de alimentação: 24V, adaptador 0.5A 
Gigabit PoE.  
- Economia de energia suportado.  
- Consumo de energia: Máxima 6.5W 
Potência máxima TX: 
- 2,4 GHz: 20dBm.  
- 5 GHz: 20 dBm 
Antenas: 
- Dual-band antenas, 3 dBi (cada).  
- Wi-Fi padrões: 802.11 a /  b / g / n / ac 
Montagem: 
- Na parede / teto (Kits incluído). 
Gerenciamento de tráfego avançado:  
- VLAN: 802.1Q.  
- QoS avançado: Per-User Limitação de taxa. 
- Isolamento de Tráfego Guest: Suportados 
- WMM: voz, vídeo, melhor emprenho e 
Background. - Clientes simultâneos: 200+ 
Taxas de dados Suportados (Mbps): 
- Taxas Padrão 
- 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 
- 802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps (MCS0  
- MCS15, HT 20/40) 
- 802.11 ac: 6,5 Mbps para 867 Mbps (MCS0  
- MCS9 NSS1 / 2, VHT 20/40/80) 
- 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps  
- 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 
Conteúdo da Embalagem: 
- Acess Point Networks 300 Mbps, - Acessórios 
Garantia de 12 meses. 

80 UN 844,49 67.559,20 

3-12 29831868 
470246 

ADAPTADOR DE REDE ETHERNET USB 3.0 
Adaptador usb macho para RJ45 fêmea, 
aplicação: informática; características 
adicionais: interface: interface usb 3.0; 
velocidade: 1000 mbps. Sistema "Plug and 
Play" para Windows versão mínima 7 ou Linux. 
Porta USB 3.0;  Retrocompatível com padrões 
USB 2.0/1.1, transferindo arquivos sobre a 
porta Ethernet. Garantia de 6 meses. 

20 UN 60,00 1.200,00 

4-13 29831869 
363140 

ALICATE DE CRIMPAR RJ45  Tipo de cabos: 
RJ= RJ45 / RJ11 / RJ12;CAT= CAT3 / CAT5 e 

5 UN 63,89 319,45 
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CAT6;Compatível com conectores padrões; e 
conectores de passagem ou vazados com 
laminas de corte para o excesso dos cabos 
vazados, com desencapador e cortador de fios; 
comprimento máximo 141 mm. 

5-14 29831870 
435132 

BATERIA ALCALINA 6F22 Testadas por 
laboratórios certificados pelo INMETRO - 
Bateria retangular - 0% de mercúrio e cádmio - 
Validade: 5 anos - Voltagem: 9V. 

15 UN 14,52 217,80 

6-15 29831871 
411291 

BATERIA CR2032 Litium Para Placa Mãe 
Cartela com 5 unidades. Garantia mínima de 1 
ano. 

10 UN 18,16 181,60 

7-16 29831872 
467549 

CABO DE REDE CAT 6E; Modelo: CAT6 CMX 
Cumpre os requisitos físicos e elétricos das 
normas ANSI/TIA-568C.2 e ISO/IEC11801 - De 
acordo com as diretivas RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) - 3. Pode ser utilizado 
com os seguintes padrões atuais de redes: a. 
ATM-155(UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-
PHY-0018.000, 155/51/25Mbps; b. TP-PMD , 
ANSI X3T9.5, 100 Mbps c. GIGABIT 
ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 Mbps d. 
Blindagem: Não Blindado (U/UTP); Condutor: 
Cobre; Diâmetro: 6mm; Impedância: 100±15% 
Ohms; Revestimento: PVC Retardante a 
Chama; Informação adicional: Características 
do Produto: - Normas Aplicáveis ANSI/TIA-568-
C.2 Category 6, NBR 14703, NBR 14705, 
ISO/IEC 11801 e IEC 60332.- Condutor Fio 
sólido de cobre eletrolítico nú, recozido; - 
Isolamento: Polietileno de alta densidade com 
diâmetro nominal 1.0mm;- Resistência de 
Isolamento: 10000mOhms.km; - Quantidade de 
Pares: 4 Pares, 24/23 AWG; Classe de 
Flamabilidade: NBR 14705 CM:  Garantia 
mínima 24 meses. Embalagem: Caixa 
FASTBOX em lance padrão de 305 metros; - 
Marcação sequencial métrica decrescente 
(305- 0 m) 

2 CX 762,41 1.524,82 

8-17 29831873 
467548 

CABO DE REDE CAT.5E  BLINDADO 
EXTERNO Cabo constituído por condutores 
100% cobre com isolação termoplástico  
reunidos e blindados por uma fita metálica em 
contato com fio sólido estanhado e protegido 
por dupla capa externa anti-chamas. Garantia 
mínima 24 meses. Embalagem: Caixa 
FASTBOX em lance padrão de 305 metros; - 
Marcação sequencial métrica decrescente 
(305- 0 m). 

3 CX 746,52 2.239,56 

9-18 29831874 
467548 

CABO DE REDE Ethernet CAT5  Categoria: 
CAT.5E; - Construção: U/UTP – 4 pares 
trançados compostos de condutores sólidos de 
cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno 
especial; Cor: Azul Cla;  - Capa externa: PVC 
retardante à chama;  - Embalagem: Caixa 
FASTBOX em lance padrão de 305 metros; - 
Marcação sequencial métrica decrescente 

6 CX 694,54 4.167,24 
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(305- 0 m), que facilita a visualização da 
quantidade restante na caixa e no cálculo dos 
lances para instalação; - Diâmetro nominal: 4,8 
mm; - NVP (Velocidade Nominal de 
Propagação mínimo): 68%; - Produto que 
atende as políticas de respeito ao meio 
ambiente. Garantia mínima 24 meses. 

10-19 29831875 
400183 

CABO ADAPTADOR CONVERSOR USB 3.0 
PARA HDD SSD 2.5 E 3.5 compatível com 
Windows, acompanhar fonte 12 V . 

5 UN 47,53 237,65 

11-20 29831876 
464167 

CABO DISPLAYPORT 1,8 m MACHO X 
MACHO  Resolução suportada 480i, 576i/720p, 
720i/1080i,1080p, 2160p, 4k. Compatibilidade: 
TVs, Monitores, Projetores , PC, Notebooks, 
Placas de vídeo; 

10 UN 33,44 334,40 

12-21 29831877 
601778 

CABO HDMI ULTRA 2.1 Medida 3m.  Padrão 
mínimo de resolução 4k/120 Hz; Largura de 
banda mínima de 40Gbps;material: 
Revestimento em PVC ou plástico, cabo 
interno em cobre. 

30 UN 61,75 1.852,50 

13-22 29831878 
337540 

CABO PARA MONITOR VGA Com 5 metros, 
15x15 pinos com filtro. 

5 UN 59,49 297,45 

14-23 29831879 
374000 

CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORAS  Com 5 
metros de comprimento, cor preto. 

5 UN 21,13 105,65 

15-24 29831880 
472523 

CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORAS  com 
1.8 metros de comprimento, cor preto. 

30 UN 20,67 620,10 

16-25 29831881 
449734 

CAIXA DE SOM com entrada USB 
Equipamentos compatíveis PC e Notebook 
estéreo, P2, potência total de 3 W RMS, cor 
preta; alimentação de energia via USB . 

30 UN 36,23 1.086,90 

17-26 29831882 
468581 

CILINDRO DR-1060 DR1060 DR.  1060 P/ 
BROTHER HL 1602 DCP 1617 1202 1512 
1212  
O Cartucho de Cilindro DR-1060 DR 1060 é 
utilizado em conjunto com o Toner TN-1060 
para Brother e é um cartucho que rende até 
10.000 impressões baseadas em impressões 
em papel A4 com 5% de cobertura. cartuchos 
de cilindro fotocondutor DR 1060 DR1060 para 
Brother são 100% novos. Impressoras e 
Multifuncionais Brother compatíveis com o 
cilindro fotocondutor DR-1060 DR1060 são: 
Impressora Brother HL1112. Impressora 
Brother HL1202 Impressora Brother HL1212W.  

15 UN 104,63 1.569,45 

18-27 29831883 
235881 

COMPRESSOR PORTATIL para 
computadores. Voltagem 110v; Função Soprar 
e Aspirar, Potencia mínima 400w; Rotação 
Mínima 10.000 rpm; Volume de sopro Mínimo 
2,0 m³/min; Deve acompanhar bico alongador e 
bolsa para coleta de pó. Garantia mínima de 6 
meses. 

2 UN 202,56 405,12 

19-28 29831884 
478010 

COMPUTADOR MEMÓRIA RAM 64GB 
Computador com mínimo de 1 processador que 
possua benchmark igual ou superior a 3500 no 
single thread mark no índice PassMarks, 
frequência mínima baseada de 2.4 GHz e turbo 

4 UN 12.594,00 50.376,00 
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boost 3GHz; memória RAM de 64 GB 
(2x32GB), DDR4, discos de armazenamento: 
2x 2TB com velocidade mínima de 7200 RPM, 
com suporte a (RAID 0, 1, 5, 10), o teclado 
deverá conter todos os caracteres da língua 
portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 
posições do teclado padrão ABNT2 com fio e 
mouse óptico USB, 800 DPI, 2 botões mais 
scroll - com fio, interfaces de rede 3 x rede 
10/100/1000 (integrada), interfaces de vídeo 
integrada à CPU,4 portas USB mínimo 2.0, 
fontes certificação 80 plus, sistema operacional 
LICENCIADO Windows server 2022 com 
suporte a AD e NFS, gabinete torre ou rack. 
Deverá acompanhar todos os cabos para 
instalação e funcionamento do equipamento. 
Deverá ser fornecido junto, migração do AD 
(Windows 2003) para o novo AD (Windows 
2022) a ser instalado, configuração local com 
monitoramento de equipe interna da prefeitura. 
Todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia mínima de 18 
meses total em todos os componentes e 
periféricos. 

20-29 29831886 
333463 

CONECTOR RJ 45 coberto com capa metálica 
para cabo de rede. Embalagem com 100 
unidades. Especificações do produto: Material 
do Corpo do Produto Termoplástico não 
propagante a chama; Temperatura de 
Armazenamento (°C) - 40ºC a + 70ºC; 
Temperatura de Instalação (°C) 20ºC; Material 
do Contato Elétrico 8 vias em bronze fosforoso; 
RoHS este produto deve estar em 
conformidade com a Diretiva Europeia RoHS. 

30 PCT 58,38 1.751,40 

21-30 29831887 
435920 

CONVERSOR ADAPTADOR HDMI  macho 19 
pinos para VGA fêmea 15 pinos. Conector VGA 
fêmea p/HDMI macho; Suporta resolução até 
1080p; Instalação plug and play - Para Vga - 
Para Tv, Pc, Notebook. 

40 UN 29,62 1.184,80 

22-31 29831888 
611462 

DRONE, homologado ANATEL; resistência ao 
vento mínimo Nível 3; Resolução de Filmagem 
4K mínima a 25FPS; Sensor de Imagens 
CMOS com pixels efetivos mínimos de 36MP; 
ISO mínima de foto e vídeo de 3000; Zoom 
Digital Mínimo 4K de 1X; Capacidade mínima 
de bateria de 2000mAh;  /Com entrega técnica 
para utilização correta do produto, podendo ser 
presencial ou remota. Garantia mínima 12 
meses. 

2 UN 5.271,72 10.543,44 

23-32 29831889 
349150 

FILTRO DE LINHA 10A, COM 5 TOMADAS, 
APROVADO PELO INMETRO, botão de liga-
desliga, padrão novo, Bivolt, cabo com no 
mínimo 1,40 m. 

70 UN 41,61 2.912,70 

24-33 29831890 
616960 

Fita compatível com Brother M-231 12mm 
Preto/Branco Original, compatível com 

10 UN 53,22 532,20 
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rotulador ELETRONICO PORTÁTIL modelo 
PT-80. 

25-34 29831891 
449276 

FONTE DE ENERGIA 110/220 compatível 
LENOVO SFF Acbel Fonte 180W PCJ010 
80Plus 

50 UN 264,72 13.236,00 

26-35 29831892 
482185 

FONE DE OUVIDO TIPO HEADSET C/ 
MICROFONE  Possuir controle de volume 
Possuir conexão superior a USB 2.0 Possuir 
cabo com, no mínimo, 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros); Deverá possuir a cor 
preta; Deverá ser biauricular; O fone deverá 
possuir revestimento com almofada; Microfone 
com redução de ruído; Deverá possuir alça 
para uso sobre a cabeça; Deverá possuir haste 
flexível para ajuste de microfone; Deverá ser 
compatível com Microsoft Windows 7, 8 e 10 ou 
superior; Garantia de 90 (noventa) dias, 
conforme inciso II do Art. 26 da Lei nº 8.078, de 
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

30 UN 130,22 3.906,60 

27-36 29831893 
450318 

FONTE DE ENERGIA 110/220, fonte de 
energia mínimo de 230 watts com pico de  até 
450 watts 24 pinos, com cabo de força padrão 
ABNT NBR 14.136. 

100 UN 61,44 6.144,00 

28-37 29831894 
431058 

FONTE UNIVERSAL para notebook, entrada 
110/220 volts, saída de 12v a 24v, 5A, com oito 
conectores variados. 

10 UN 47,44 474,40 

29-38 29831895 
340013 

Fusível para filtro de linha 10 A. Caixa 10 
unidades 

100 UN 9,55 955,00 

30-39 29831896 
427903 

HD EXTERNO 1 TB CONEXÃO USB  
HD EXTERNO USB 3.0 Super Speed, 
Capacidade de armazenamento 1TB; 
Velocidade mínima de 7.200RPM , Requisitos 
do Sistema, Compatível com Windows/Linux, 
Alimentação USB. Garantia 12 meses. 

15 UN 341,92 5.128,80 

31-40 29831897 
480872 

HD MODELO 3.5 ST1000DM003  
Capacidade: 1,0TB, Memória Buffer: 64MB, 
Método de Gravação: Perpendicular, 
Velocidade de Rotação: 7.200 RPM, Interface: 
SATA-III (Serial ATA) / compatível com SATA-I 
e SATA-II, Sectores: 63 MTBF: S/R.  Taxa de 
Transferência: 6.0 Gbps, Suporte aos modos 
PIO/DMA/UDMA: 4/2/6, Tempo de Acesso: 
8.5ms. Com suporte a modo S.M.A.R.T.  Heads 
(lógico / Físico): 16/3 Quantidade de Discos: 2 

20 UN 231,73 4.634,60 

32-41 29831898 
279583 

IDENTIFICADOR/TESTADOR DE CABO DE 
REDE DIGITAL. Teste de POE e detecção de 
energia, tensão mínima de até 60v; Mede 
comprimento do cabo; detecta rompimento, 
cabos cruzados. Suporte a cabo Rj45, RJ11 e 
POE; Iluminação com Lanterna; função flash 
para localizar a porta no switch; Tela de LCD 
mínima de 64*64; Aviso de bateria baixa.  
Garantia mínima de 12 meses. 

5 UN 483,63 2.418,15 

33-42 29831899 
458740 

IMPRESSORA DE ETIQUETA TERMICA, 
aplicação padrão de mesa, conectividade USB, 
Métodos de impressão : termo transparência, 

5 UN 1.321,63 6.608,15 
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impressão de código de barras, textos gráficos; 
Resolução mínima 203 dpi; memória mínima 
8MB de flash, 8 MB SDRam (Padrão), largura 
de impressão : 4,09"/104mm, comprimento de 
impressão :39" /990 mm, velocidade mínima de 
impressão : 4"/102 mm por segundo; sensores 
de mídia reflexivo e transmissores; Diâmetro 
externo: 1,34" / 34 mm Comprimento padrão: 
244" (74 m) Capacidade de Ribbon: Um ribbon 
por rolo de mídia Largura: 1,33" / 33,8 mm ~ 
4,3" / 110 mm Diâmetro do Núcleo: 0,5" / 12,7 
mm; Alimentação 110v/220v. Garantia mínima 
12 meses. 

34-43 29831900 
611615 

LEITOR BIOMÉTRICO HOMOLOGADO PELA 
POLICIA CIVIL (IDENTIFICAÇÃO). Garantia 
12 meses. 

4 UN 5.314,50 21.258,00 

35-44 29831901 
448629 

Memoria 4GB, 1333MHz ou superior, DDR3. 40 UN 56,65 2.266,00 

36-45 29831902 
448628 

MEMORIA 4GB, frequência mínima de 
2133Mhz DDR4, CL15. Memoria 4GB, 
frequência mínima de 2133Mhz DDR4, CL15. 

30 UN 114,93 3.447,90 

37-46 29831903 
449555 

MEMORIA 8GB, 3200MHz, DDR4, CL16 com 
dissipador de calor. Garantia mínima de 36 
meses. 

30 UN 213,42 6.402,60 

38-47 29831904 
449835 

MEMORIA PORTATIL 16GB, USB MÍNIMO 
2.0, TIPO PENDRIVE com Capacidade Mínima 
de Armazenamento 16 GB. Garantia mínima de 
3 meses. 

20 UN 34,39 687,80 

39-48 29831905 
457752 

MOUSE OPTICO USB 3 botões, 1000 DPI 
Óptico, Plug And Play; Cabo Comprimento 
mínimo do cabo: 1,6m, Garantia mínima de 36 
meses Cor Preta. 

100 UN 18,27 1.827,00 

40-49 29831906 
451823 

MOUSE SEM FIO, 3 botões,  resolução mínima 
de 1000dpi; cor preta; Bluetooth; optico, 
ambidestro; 

25 UN 53,95 1.348,75 

41-50 29831908 
485191 

ORGANIZADOR DE CABOS 3/4 preto 50 
metros.  

5 UN 223,82 1.119,10 

42-51 29831909 
461526 

PASTA TERMICA no mínimo 50 gramas, 
suportar temperatura de até 250 º C, com alta 
condução térmica de no mínimo 1,2 W/mK. 

5 UN 19,65 98,25 

43-52 29831910 
462602 

PLACA DE REDE 10/100/1000 PCI-E X1 COM 
SUPORTE LOW PROFILE - Interface PCI 
Express com suporte low profile; Padrões e 
Protocolos mínimo IEEE 802.; TCP/IP; 
Velocidade 10/100/1000 Mbps; Conectores 1 x 
RJ45; Indicador LED 1000Mbps Link/Act, 
100Mbps Link/Act, 10Mbps Link/Act. 

15 UN 59,52 892,80 

44-53 29831911 
464974 

PLACA DE VIDEO PCI-EXP 2GB com saídas 
VGA, HDMI e DVI PLACA DE VIDEO PCI-EXP 
2GB com saídas VGA, HDMI e DVI. 
Especificações PCI-Express 2.0; GPU clock 
mínimo: 600 MHz, Memória Capacidade:2GB, 
Tipo de memória: GDDR3, Memoria clock 
mínimo 512Mhz; Interface mínima: 64-bits, 
Largura de banda mínima: 8.0Gbs; Open GL 
mínimo 4.0. 

15 UN 210,30 3.154,50 
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45-54 29831912 
290108 

PROJETOR MULTIMIDIA  
Características mínimas: Resolução nativa 
mínima: 1.280 x 800 (WXGA); Método de 
projeção: Matriz ativa TFT de polissilício; Modo 
de projeção: Frontral / Traseiro / Teto; Duração 
mínima da lâmpada: 7.000 horas; Razão 
mínima de contraste: Até 14.000:1 - ANSI 
Lumens mínimo: 3.200 
ANSI - Contraste mínimo: 3.200:1 -; 
Reprodução de cor mínima: 300 milhões de 
cores; Tamanho da tela mínimo: 29" a 300"; 
Distância Focal mínima: 17,0 mm - 19,00 mm 
Conexões HDMI x 2, USB tipo A, Entrada de 
computador D-sub15 pin; RCA Vídeo em 
amarelo x 1 
Zoom: 1.1x; Garantia mínima: 24 meses. 

5 UN 3.977,26 19.886,30 

46-55 29831913 
607742 

Rack de parede 3 U Rack de parede 3 U, 
Chapa CGV- 0,41FF; dimensões mínimas 
A=16,5 cm, P=35 cm, L=50 cm, Pintura Epóxi; 
Fechadura com 2 chaves; Design Horizontal, 
furo de passagem na parte superior e inferior, 
parafuso e bucha 8 mm para fixação na parede. 

15 UN 175,70 2.635,50 

47-56 29831914 
611695 

SCANNER DE MESA DIGITAL  
Características Principais: Possua função 
frente e verso para captura de documentos 
tamanho mínimo de 21,5 cm x 35,5 cm e o 
modo de digitalização contínua para digitalizar 
um número ilimitado de páginas em um único 
arquivo. Integração para envio para CLOUD, 
Suporte à segurança corporativa (802.1x). 
Suporte a autenticação de via Active Directory 
(incluindo LDAP); Suporte a remoção do plano 
de fundo, remoção das páginas em branco. 
Suporte a edição de PDF e OCR. Suporte 
Windows® e Linux®. Capacidade mínima do 
alimentador automático de documentos: entre 
40 e 70; Tamanho do papel (mín.): 21,5cm x 
30cm. Possua tela touchscreen colorida; 
Conectividade USB, Wireless, Ethernet. 
Protocolos de rede compatíveis (IPv4): DHCP 
Recursos avançados de digitalização: 
Digitalização contínua, Alinhamento 
automático do alimentador. Perfis de 
digitalização. -Velocidades de digitalização 
duplex A4 (preto/cor) entre no mínimo 35 PPM. 
Suporte a Digitalização frente e verso: 
Resolução de digitalização interpolada 
desejada de (dpi máx.):Até 1200 x 1200 dpi. 
Formatos dos arquivos de digitalização: 
Windows Bitmap (BMP), Microsoft Office Word 
(DOCX), JPEG (JPG), PDF de uma 
página/múltiplas páginas (PDF/A, PDF de alta 
compressão, TIFF de uma página/multipágina 
(TIF). Capacidade de digitalização: 
MONOCRAMTICA E COLORIDA. Tela LCD: 
Tela touchscreen. Modo de pré-visualização, 
Remoção da cor de fundo, Remoção de 

5 UN 3.422,52 17.112,60 
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páginas em branco, Digitalização contínua, 
Digitalização 2 em 1, Interface USB Direta, 
Funções de segurança: SSL/TLS, Voltagem: 
CA 100-240V, 50/60Hz. Ruído da máquina 
(Pronto/Impressão/Digitalização): entre 30 e 55 
dB. Ambiente operacional: Umidade mínima de 
20%. Consumo de energia. Garantia de 1 ano. 

48 29831915 
487697 

SSD 2,5' 240 GB tipo: disco ssd SSD 2,5' 240 
GB tipo: disco ssd; capacidade: 240 gb; 
tamanho: 2,5 pol; velocidade: 500 mb/s; - 
Formato: 2,5 pol; - Interface mínima: SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s); - Capacidades: 
240GB; Performance de referência mínima - 
até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 
gravação; Temperatura mínima de operação 0º 
a 70º; Expectativa mínima de vida útil: 800 mil 
horas; Garantia mínima de 18 meses. 

100 UN 228,92 22.892,00 

49 29831916 
320268 

SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 
Certificação: FCC, CE, RoHs; Padrão de 
protocolos mínimos: EEE 802.3i, IEEE 802.3u, 
IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x; 16 portas RJ45 
com Auto Negociação; Fonte de Alimentação:  
100-240VAC, 50/60Hz; Taxa mínima de 
Encaminhamento de Pacotes: 20 Mpps; 01 
Cabo de alimentação; kit de montagem em 
Rack; Pezinho de Borracha; Garantia mínima 
de 12 meses. Recursos de hardware. 

20 UN 696,76 13.935,20 

50 29831917 
463274 

SWITCH 24 PORTAS Especificação Técnica: 
Padrões e Protocolo: IEEE 802.3i, IEEE 
802.3u, IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x;  Interface: 
24 Portas RJ45 Auto-sensíveis 10/100/1000 
Mbps com Auto Negociação (Auto MDI / MDIX); 
Capacidade de comutação mínima: 36Gbps; 
Fonte de alimentação externa: 100-240V CA, 
50/60Hz; Tabela de MAC Address: 8K; Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes mínima: 30Mpps 
; Auto Uplink Em Cada Porta; Kit de Montagem 
em Rack; Cabo de Alimentação de Energia; 
Pés de Borracha; Garantia mínima de 12 
meses; Certificação: FCC, CE, RoHS. 

20 UN 744,95 14.899,00 

51 29831918 
485141 

SWITCH 48 PORTAS Especificação Técnica: 
Padrões e Protocolos IEEE 802.3i, IEEE 
802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x; Interface 
48 Portas RJ45 10/100/1000 Mbps com Auto 
Negociação (AUTO MDI / MDIX); Tabela de 
Mac Address 8K; Fonte de alimentação externa 
100-240V CA, 50/60Hz; Tabela de MAC 
Address 16K; Buffer de memória mínima 12Mb; 
Taxa mínima de Encaminhamento de Pacotes 
70Mpps; Capacidade mínima de Comutação: 
100 Gbps; Auto Uplink em Cada Porta; 
Certificação: FCC, CE, RoHS. Cabo de 
Alimentação incluso. Garantia mínima: 12 
meses. 

10 UN 2.539,53 25.395,30 

52 29831919 
464048 

SWITCH 8 PORTAS 10 /100/1000 Mbps. 
Padrões e Protocolos: IEEE 802.3 / 802.3u / 

30 UN 159,77 4.793,10 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 

 

 

   

  P á g i n a  17 | 37 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

802.3ab / 802.3x | CSMA / CD; Interface: 8 
10/100 / 1000Mbps portas, auto-negociação; 
Tamanho do buffer mínimo: 2Mb; Fonte de 
alimentação externa: 100-240 V CA, 50 / 60Hz; 
Certificação CE, FCC, RoHS; - Capacidade de 
Switching mínimo de 10 Gbps; Cabo de energia 
incluso; Garantia mínima de 12 meses. 

53 29831921 
451817 

TECLADO USB  102 Teclas - Cabo mínimo de 
1,5m - Teclado Multimídia ABNT2 - Teclas de 
alta qualidade - Estrutura desenvolvida com 
sistema de antirespingo - Compatível Sistema 
Operacional Windows e Linux, Garantia 
mínima de 12 meses. Peso mínimo de 600 
gramas 

100 UN 62,02 6.202,00 

54 29831922 
480444 

WEBCAM FULL HD, 1080, 30FPS, USB-C, 
Com microfone integrado, campo de visão 
mínimo diagonal de 70°, Compatível com 
Windows, Certificada para Microsoft, Teams, 
Zoom e Google Meet, Proteção de Privacidade, 
garantia mínima de 12 meses. 

20 UN 391,67 7.833,40 

55 29831935 
607610 

Celular Smartphone Sistema Operacional 
Mínimo - Android 11, Peso máximo 200g.5G, 
Dual Sim, Processador Mínimo 2.2GHZ, 64Bit, 
Memória RAM mínima 6GB, Armazenamento 
Mínimo 128GB.Tamanho de tela mínima 6.6 
polegadas, FPS mínimo 90Hz.Resolução de 
Câmera Traseira Mínima - 50Mp, Flash - 
SIM,HDR - SIM, Detecção Facial - SIM, 
Resolução de Câmera Traseira frontal - 13Mp, 
Wifi - 802.11 a/b/g/n/ac, NFC - SIM, Sensores - 
Acelerômetro, Proximidade, Giroscópio, 
Impressão Digital, Bateria mínima 5000mAh, 
Homologado ANATEL 

30 UN 1.699,25 50.977,50 

TOTAL 424.342,93 

 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecera o as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Para os itens do Lote 02 e 03, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 50% (cinquenta por cento); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 

 

 

   

  P á g i n a  22 | 37 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 

 

 

   

  P á g i n a  25 | 37 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital (quando for o caso); 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia ou autenticada. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
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pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2024 

 

 

   

  P á g i n a  34 | 37 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.gov.br/compras. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios, e-mails: claudinei.schreiber@doisvizinhos.pr.gov.br, 

isac.vitor@doisvizinhos.pr.gov.br, mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br, 

joao.matievicz@doisvizinhos.pr.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:claudinei.schreiber@doisvizinhos.pr.gov.br
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Dois Vizinhos, 17 de junho de 2024. 

 

 
Vilmar Possato Duarte 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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